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LEGISLANDO COM O POVO, PARA O POVO

Êb.

CoNTRATO N" 22t2021

.Jir

Pelo presente instrumento paíticular de Contrato reuniram-se de um lado a CÀtliARA
MUNICIPAL DE CRISTINAPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público,

com endereço na Praça da Bandeira, n' 149 , Centro, Cristinápolis/SE, CNPJ n" 32.766.388/0001-
22, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE aqui representada pelo Sr. Adelmo

Gonçalo Dias dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Cristinápolis/SE do outro lado a
empresa VipTur Agência de Viagens e Tunsmo Ltda, situada na Rua José Freire,n' 527, Salgado

Filho, Aracaju-Sergipe. representada pelo signatário abaixo, doravante denominada

CONTRATADA têm justo e conlratado o integral cumprimento das cláusulas e condiçoes que

seguem:

2.1. O CONTRATANTE pagará à ContÍatada pela execução dos serviços mencionados na Cláusula

Primeira o pÍeço proposto de R$ 2.535, 29 (dois mil, quinhentos e tÍinta e cinco reais e vinte nove centeos),
por um prazo de um mês, imponogáveis.

2.2. Nos preços propostos estar inclusos todos os custos necessános ao atendimento do objeto, inclusive

impostos diretos e indiretos, obÍigaçoes trabalhistas e previdenciáÍias, taxas, traslados e visilas técnicas

para Íealização dos seNiços, transportes, garantia, seguros incidentes ou quê venham a incidir sobre o

obieto,

CLÂUSULA TERCEIRA . DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO

3.1 0 pagamento será eÍetuado mensalmentê, atéo 1tr (décimo) dia útildo mês, de acordo com os seNiços
prestados no mês anterio[, mediante a apresentaÇão dos seguintes documentos:

3.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

3.1.3 - Prova de Íegularidade junto as Fazendas Federal e NSS, Estadual, Munbipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresenl4ão da Nota Fiscal;
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CoNTRATO DE AOUTS|ÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS
ARACAJU/BRÂSILIA/ARACAJU PARA PARTICIPAR DO

PRESIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

crusrtnÁpoLts Etit EvENTo REALtzADo l,lA CAP|TAL
FEDERAL,

CLÁUSULA PRI]TEIRA. OBJETO

0 pÍesente contrato lem como objeto a compra de passagens aéÍeas entÍe os dias 20/09/2021, saindo

de Aracaju com chegada em Brasília e retorno no dia 23/09/2021 com saida de Brasilia e chegada em
Aracaju de acordo com as especiÍic4áo constantes na dispensa de licitaçál n'08/2019 e proposta

do contratado de acordo com o artigo 55,X1, da Lei n'8ô6ô/93 conforme especificações do Anexo l-
Projeto Básico, parte integrante deste pocesso.

CúUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO
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3.2 - Os documentos de cobrança Íelaionados acima, deverão ser apresentados no endereço da

contratante, dos quais apos atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato

serâo encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidaçâo da despesa e inclusão na lista

classiÍicatória de credores;

3,3 - 0 pagamento das obrigações Íelativ6 ao presente contrato deve obedecer e cumpÍir a ordem

cronologica das datas das respêctivas exigêncras, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2, inciso lll, da Lei no

4.320/1964 e art. 5o e 7", § 20, inciso lll, da Lei n" 8.66ô/93.

3.4. 0s serviços serão Íiscalizados por servidor designado com a elaboração de Íelatórios ou boletins dos
levantamentos atestando o seNiço realizado.

3.5 - 0s documentos de cobrança relacionados nos itens 3,1,2 e 3.'1.3, deveráo ser apresentados no

endereço das contratantes, dos quais após atestados pela autoÍidade competenle e aprovados pelo Fiscal

do ContÍato serão encaminhados ao Setor Financeuo para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classiÍicatóÍia de credores;

3.6 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cmnologica das datas das Íespectivas exigências, a teoÍ do que dispõe o aÍt, 70§ 2, inciso lll, da Lei no

4.32011964, art. 5o e 7o, § 2", inciso lll, da Lei n" 8.6ôô/93.

3.7 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais e/ou implicaÉ na

aceilqão dos seÍviços.

3,8 - Somente serão pagos os seÍviços eÍetivamenle executados, em estnta obediência aos parâmetncs,

critêrios e demais condrçôes estabelecidas neste conlrato e proposta apresentada.

3.9 - A Contratante podeÍá descontar das faturas os débitos da Contratada relacionados aos serviços
contratados, tais como: multas, perdas e danos, pÍejuízos contra terceiros e outros que sejam devidos pela

Contratada na execuçàl dos servrços.

CúUSULA QUARTA . PRÂZO

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) mês contado da data de assinatura deste contrato,
podendo ser pronogado, por igual periodo,

clÁusur-l eurxrA . Dos REcuRSos oRcAMENTÁRros
5,1. As despesas com a execr4àl dos servrços objeto deste Contrato conerão à conta de recursos

alocados no oçamento da Câmara Municipal de Cristinápolis para o exercicio de 2019, obedecendo à

seguinte classiÍicação:

o UO: 0í - Câmara Municipal de Cristinápolis
. Classificação Econômica: 3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com

-A)

Locomoção
. Fonte de Recursos: 1.001

CLÁUSULA SEXTA. PRORROGACÃo E OU ALTERACÀO

«
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6. 1. Os serviços poderáo ser pronogados e/ou alterados, através de TeÍmo de Adruvo, mediantê expÍessa

manifestação das pa(es, em conÍoÍmidade com o Edilal e a Lei n' 8.666/93.

6.2 0 prazo inicial do contrato podeÍá ser excêFionalmente, pronogado na oconência de algumas das

hipoteses, de acoÍdo com o aÍt. 57, §'lo da Lei n". 8.666/93:

6.2.1. Alteração do poeto ou especiÍic4oes, pela Administraçár;

ô.2.2. Sup€rveniência de Íato excepcional ou imprevisível, esranho à vontade das paÍtes, que altere

Íundamentalmente as condições de execuçáo do contrato;

6.2.3. lntenupção da execução do contrato ou diminuição do riÍno de trabalho por ordem e no

interesse da Administração

6.2.4. Aumento das quantidades inicialmente pÍevistas no contrato, nos limites peÍmitidos pela Lei no.

8.ô66/93 e Íixdos no Contrato;

ô.2.5. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua oconência;

6.2.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçã0, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, direlamente, impedimento ou retaÍdamento na execução d0 contrato, sem

preiuízo das sançôes legais aplicáveis aos responsáveis.

ô.3. Acaso no deconer da execução dos serviços, sêia detectado a necessidade de pronogação de prazo,

este deverá ser feito, mediante as seguintes condições:

6.3.1. Fato ensejador da proÍrogação seja SUPERVENIENTE, ou melhor, tenha surgido em momento

posterior à deÍlagração do ceÍtame;

6.3.2. O Responsável pela solicitaçâo deverá JUSTIFICAR com base em acervo fático os motivos

para a pÍonogaçáo.

ô.4, Em caso de alteração Contratual para melhor adequação tecnha, a CONTRATANTE procederá

segundo dispõe o artigo ô5 e seus paÍágraíos, da lei n. " 8.666/93 e postêriores alterações,

cLÁusuu setmn . oBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES DO CONTRÂTANTE

7.1. Acompanhar e Íiscalizar por meio de um representante designado pela Câmara Municipal, o Sr. Lucas

Pinheiro Gois, DiÍetor de Comunicação da confatante portador de CPF sob o n" 062 723 295'71 a

execução dos serviços e, consequentemente, liberar as notas Íiscais.

8.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação em

vigor.

7.2. oferecer orient4ão tfunica e a demarc4fu dos seÍviços.

7.3, Emitir Ordem de Serviço logo apos assinatura do Contráo.

cúusuu oreva- ognrclcÕes e nespolsaauomes ol coxrurma.
8,1, PrestaÍ seÍvços a CoNTRATANTE em conformidade com o proieto e especiÍh4ões
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8.3. Fomecer mão{e{bra especializada, materiais e equipamentos necessários para a execução do

contÍi[o.

8.4. Manter, durante a execução do Contrato, tode as condições de habilitaçtu e qualiÍic4ão exigidas na

licitação.

8.5. AÍcaÍ com a remuneÍação e encaígos trabalhistas, previderriários, Íiscais, comeÍciais e outros

resultantes da execr4ál deste Contrato. lnclusive impostos e taxas devidas sobre os seÍviços objetos da

contrateão, Íespondendo com os danos eventuais que venham a causar às pesso6 e bens de terceiros,

Íicando aÍastada qualquer responsabilidade da CONTRATANTE, podendo esta reter quanti$ e

pagamentos para o Íim de garanttr o referido ressarcimênto.

8.6. Cumprir todas 6 normas de segurança do tÍabalho, Íomecer inclusive os respectivos equipaÍnentos

dê pÍotqão aos seus empregados.

8.7. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE e a teÍceiÍos,

por si e seus representantes legais, prêpostos e emprqados no atendimento ao objeto deste Contrato,

isentando a CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamaçõês que possam surgk em decoÍÍência dos

mesmos.

CLÂUSULA NONA. DA EXEC UCÃO DOS SERVICOS

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

Executar Íielmente o objeto contratado flo prazo estipulado;

Aceitar a ampliação ou Íedução do obieto contratdo nos limites estabelecidos no § 1o do art. 65

da Lei 8.666/93;

Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipalou a terceiÍos, decoÍÍente de

sua culpa ou dolo na execuçáo deconente do presente contrato;

Arcar com todas as despesas deconentes da contratação do objeto pactuado, irElusive materiais,

mão{e{bra, segums de acidentes, impostos, contribuições pÍevidenciáÍias par&Íiscais,

encargos trabalhistas, comeíciais e outras deconentes da execução do servbo, isentando a

Câmara Municipal de qualquer Íesponsabilidade solidária ou subsidiária;

Atender as solicit4ões do setor demandante, em tempo hábil, para as execuções dos serviços

solicitdos;
O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instÍumento e na pÍoposta do

contratado, parcial ou lotalmente, conforme o caso;

Caberá ao Íiscal do contrato a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(b) Fatura(s) coÍTespondentes aos

serviços executados, em pleno acoÍdo com as especiÍicaçÕes contidas neste Pmjeto e propo§ta

apresentada.

CLÁUSULA DÉCIIíA - MULTA
'10.'1. A inexecução total ou parcial ou fora d6 especific4Ões contidas na PÍoposta acâíTetará à

adjudicatária, garantida a deÍesa pÉvia, além das demais sançÔes administrativas prevista no art. 87 e 88

da Lei n. " 8.666/93, às seguintes MULTAS:

10.2. 5olo (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatÓrio, caso a contratada recuse

injustamente a aceitar, retirar ou assinar o contrato;

w
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'10.3. 50/o (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a contratada não honre a

pÍoposta apÍesentada pelo prazo estipulado neste instrumento;

10.4. 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor global do contrato adjudicatório, por atraso injustiÍicado no

cumprimento do objeto ou prazo estipulado para entÍega dos materiais conclusà), ou entrega, da totalidade

dos serviços que Íorem contratados,

LAD IMA PRIMEIRÂ- FI
'l'1.1. Todos os serviços executados pela contratada seÍão fiscalizados pelo CoNTRATANTE, obrigandG

se a contratada a assegurar livre eesso aos locais de serviço e tudo ÍacilitaÍ para que a Íiscaliz4ão possa

exerceÍ integralmente suas ÍunçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. REScISÃo
12.1. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendendo a conveniência dos seÍviços,

recebendo a Contratada o valor dos seNiços efetivamente executados,

12.2. Cabe a rescisfu deste contrato por iniciativa da Câmara, independentemente de interpelqfu judicial,

quando a contratada apÍesentar qualquer um dos motivos mencionados nos incisos I a Xll e Kr'll do Art
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DEC IMA TERCEIRA. LEGISLACAO
13.1. O pÍesente instrumento Íoi elaborado com base na Lei n. o 8.666/93 e suas posteriores alter4ões.

CúUSULA DÉCITA QUARTA - FoRo
14,1. Fica eleito o Foro de Cristinápolis Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questôes decoÍentes
deste Contrato com a renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja, E assim, por estaÍem lustos e

contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim legal.

Cristinápolis/SE, 17 de setembro de 2021

ç,tq
Adelmo Gonçalo 0ias dos Santos

Presidente
ContÍatado
Contratante
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